
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

PARECER Nº 01/22 DA COMISSÃO DE AGRICULTURA FAMILIAR E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL (CAF), DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

Projeto de Lei Ordinária nº 1 1 /22, de autoria do Vereador Joelson Trovão que
“Institui a Política Municipal de Incentivo e Fomentos às Feiras Livres de Produtos
Orgânicos no Município de Formosa”.

Relator: Ver. Welio de Iraci Chegou.

I – Relatório
O projeto apresentado pelo Vereador Joelson Trovão, visa instituir a Política Municipal

de Incentivo e Fomentos às Feiras Livres de Produtos Orgânicos no Município de Formosa.

II – Análise

O presente Projeto de Lei visa criar políticas de incentivo considerando que isso é um

apoio a produção local e gera um bom resultado para a economia da cidade.

Logo, a presente proposição atende aos anseios da comunidade formosense.

III – Voto

Em face do exposto, quanto ao mérito, a matéria deve ser acolhida.

Por isso, esta Comissão opina pela sua aprovação.

Câmara Municipal de Formosa, 21 de fevereiro de 2022.

┌ ┌ ┌

Presidente Relator Membro
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